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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

RESOLUÇÃO nº 004/2022 
                   
Dispõe sobre pré-candidatos aptos para a eleição de suplentes do Conselho Tutelar de Itajá/RN e o 
local da realização do exame de conhecimento específico    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A COMISSÃO ESPECIAL 
ELEITORAL, constituída na forma da Lei Municipal nº 369/2020 e na Resolução nº 001/2022 para o 
processo de escolha dos Suplentes do Conselho Tutelar do Município de Itajá/RN, resolve publicar:  
I - A relação dos pré-candidatos aptos:  
1 - Ana Raquel Cruz Peixoto 
2 - Clautina Suzana Bezerra da Silva 
3 - Edileuza Lopes Bezerra da Silva 
4 - Elisangela Flor de Avelar Silva 
5 - Luiz Alves da Silva Neto 
6 - Tereza Cristina Ferreira 
II – A Realização do exame de conhecimento específico acontecerá no dia 27/03/2022 às 08:00, na 
Escola Municipal Libânia Lopes Pessoa, situada na Praça Manoel Argemiro Lopes, 93. Bairro: Iguaraçu.  
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 23 de março de 2022. 
 

 
____________________________________________ 

Maria Arlinda de Macedo Silva 
Presidente do CMDCA 

 
_____________________________________________ 

Ana Claudia de Oliveira 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, torna público 
aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de menor preço para 
Aquisição de produtos químicos, para atender o sistema de abastecimento de água do Município de 
Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (três) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 23 de março de 2022. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
menor preço para aquisição de peixes para distribuição gratuita às famílias carentes durante a 
Semana Santa, neste município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (três) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 23 de março de 2022. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 
 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 076/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 012103/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2022. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 077/2022 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE a Sra. MARIA LIDÉRICA LOPES MELO, Assessora 
Técnica, nomeada através da Portaria nº 432/2021, portadora do CPF nº. 182.989.664-49 para 
responder interinamente pelas ações da SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TURISMO, exercendo 
cumulativamente as atribuições de ambas as Secretarias, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 
de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
  
 Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá a 
nomeada direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando a mesmo a receber como 
Assessora Técnica. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 
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